
 

 

 

 

Ofício nº 100/2025                                                               

Bom Jesus (SC), em 08 de outubro de 2025.  

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

 Deputado Júlio Garcia (PSD)   

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina – ALESC 

 

Assunto: Reconhecimento do Município de Bom Jesus/SC como Capital 

Catarinense da Feijoada 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Cumprimentando respeitosamente Vossa Excelência, venho, por meio 

deste, requerer o encaminhamento de proposta para reconhecimento 

oficial do Município de Bom Jesus/SC como a "Capital Catarinense da 

Feijoada", considerando: 

 

 A Lei Municipal nº Nº872/2025, sancionada pelo Prefeito Municipal, que 

declara oficialmente o título em nível local; 

A tradição consolidada na produção e realização de eventos ligados 

à feijoada, prato típico da cultura brasileira; 

 O reconhecimento regional e a relevância social, cultural e 

econômica promovida por esta manifestação culinária no município e na 

região. 

 

Neste sentido, solicitamos o apoio desta Casa Legislativa para que o 

título seja reconhecido em nível estadual, reforçando o compromisso com a 

valorização das tradições catarinenses. 

 

Atenciosamente,   

 

VILMAR PECCINI 

Prefeito Municipal 



 

 

 

 

 

 

 

Reconhecimento do Município de Bom Jesus/SC como a 

"Capital Catarinense da Feijoada"

O Município de Bom Jesus/SC consolidou-se ao longo dos anos como 

referência regional na promoção da feijoada, prato símbolo da culinária 

brasileira. A tradição é marcada por eventos gastronômicos, festivais e 

ações culturais que fortalecem a identidade local e atraem visitantes de 

diversas regiões. 

 

Além do aspecto cultural, a feijoada tornou-se um importante vetor de 

desenvolvimento econômico, movimentando o comércio local, a 

agricultura familiar, o turismo e a economia criativa. Diversas entidades, 

associações e grupos comunitários participam ativamente da organização 

de eventos ligados ao prato, promovendo inclusão social, geração de renda 

e valorização da cultura alimentar. 

 

A promulgação da Lei Municipal nº872/2025-oficializou Bom Jesus como 

Capital da Feijoada em âmbito local. Agora, busca-se o reconhecimento 

em nível estadual, como forma de consolidar essa identidade e ampliar as 

oportunidades socioculturais e econômicas associadas ao título. 

 

 

Dessa forma, a proposição atende aos princípios de valorização da 

cultura, fortalecimento do turismo regional e incentivo à economia local, 

justificando plenamente o pedido de reconhecimento oficial por parte da 

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina. 
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